
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) n.º 13/2024, que  

Concede o Título de Cidadã do Recife à Irmã 

Jucilene de Souza. PELA APROVAÇÃO.  

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 13/2024, de 

autoria do Vereador Felipe Alecrim. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder o 

Título de Cidadã do Recife à Irmã Jucilene de Souza. 

A Irmã Jucilene de Souza nasceu na cidade de Porto da Folha, no estado 

de Sergipe. Seus pais sempre foram muito piedosos e conduziram seus filhos no 

“caminho” Cristão, dotando-os de honestidade e crença nas Coisas Divinas. 
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Essa família, do Sertão Sergipano, traz, em suas origens, a força da luta e a 

força da vida, “regadas” pelas águas do Rio São Francisco. 

A Irmã Jucilene de Souza viveu, durante sua juventude, com sua família 

no Sertão Sergipano e teve contato com a cultura local. No entanto, foi através 

do engajamento nas Pastorais da Igreja, especialmente na Crisma, que iniciou a 

sua vocação. 

Além disso, começou a participar da Pastoral Vocacional na sua Diocese, 

em Propriá-SE. Entre vários carismas e modos de vida, um lhe conquistou, o que 

foi apresentado pelo Frei Angelino Caio Feitosa, da Ordem dos Frades Menores 

(OFM), em 1991. Tratava-se de uma pequena Família Religiosa de Recife: as 

Servas Franciscanas da Divina Providência. 

No ano seguinte, com apenas 17 anos, ela resolveu sair de sua residência 

para viver nas “mãos” da Divina Providência. Passados os primeiros anos de 

formação, ou seja, o Aspirantado, em 1992, e o Postulantado, em 1993, a Irmã 

Jucilene de Souza foi admitida ao Noviciado, que é uma etapa canônica e inicial 

da Vida Religiosa Consagrada.  

O início do seu Noviciado foi realizado na Comunidade de São Francisco, 

no Bairro Jordão Baixo, em 1994, pelo Padre Bruno, de quem ela recorda com 

muita estima. Toda essa fase formativa foi realizada no Bairro Jordão, na cidade 

do Recife. Na Comunidade do Jordão, a Irmã Jucilene de Souza pôde “alimentar” 

a sua fé e a sua formação intelectual no aprofundamento da Vida Religiosa, em 

especial, da Congregação.  

Ela também aprendeu, recordou e viveu o sonho e o desejo da Madre, 

Maria Madalena, e das suas primeiras Companheiras de Congregação. Assim, 

foi na vivência da Vida Comunitária, nos Encontros Inter congregacionais, como 

a Conferência dos Religiosos do Brasil, nos Trabalhos Pastorais e na Formação 

oferecida pela Congregação que a Irmã Jucilene de Souza, no dia 2 de fevereiro 

de 1996, com a aprovação das Irmãs de sua Congregação e da Igreja, realizou 
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sua Primeira Profissão Religiosa, emitindo, perante Deus e o povo, os Conselhos 

Cristãos. Ela tem uma vida marcada pela pobreza, castidade e obediência.  

Em 2001, esse mesmo compromisso foi firmado, perpetuamente, na 

Profissão Solene. Ambas as Profissões, foram realizadas no Oratório da Divina 

Providência. Sua última Função dentro da Congregação é a Administração e a 

Condução do Oratório, como Obra Social e Comunidade Eclesial. Ela está desde 

2010 administrando o Oratório. Enfrentou diversos desafios, especialmente nos 

casos de denúncias e notificações de exploração sexual e abusos contra 

crianças e adolescentes, chegando a ser ameaçada pela audácia e pela força, 

com as quais defendia, e ainda defende, a vida das crianças pobres, 

especialmente aquelas que são atendidas pelo Oratório. 

Com o apoio das suas Irmãs de Congregação e toda a equipe, a sua luta 

é incansável para manter os trabalhos do Oratório. Além da missão no Oratório, 

ela ajuda a Equipe de Coordenação da Conferência dos Religiosos do Brasil 

(CRB) e auxilia em outros trabalhos da Congregação. Desde sua saída da cidade 

natal, a Irmã Jucilene de Souza passou a maior parte de sua vida trabalhando e 

residindo na cidade do Recife, ou seja, desde os seus 17 anos. Dessa maneira, 

no ano de 2024, completam-se 32 anos que ela se dedica à Missão Cristã e 

Social em nosso município. 

  

VOTO 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 13/2024, de autoria do Vereador Felipe 

Alecrim, nos termos acima expostos. 

  

 

 

       É o parecer 
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Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 13/2024, 

de autoria do Vereador Felipe Alecrim, conforme as razões do parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 25 de abril de 2024. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
 
                                                                                                                 
______________________________________         _________________________________     
_               ___________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 

 
 
 
_____________________________                    ______________________________                            
     Vereadora Liana Cirne - PT                             Vereador                            
                    Suplente                                                                 Suplente  
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